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coMrssÃo DE ,ivsTrçA, LEGÍsr,AÇÃo E paDAçÃo

De autoria do Vereador Amauri Carcloso, o prcsente projeto tetn por
finalidade instìtuir, no calendálio de comemorações oficiais c1o Municípìo, a Semata
Municipal de Inlbrmação e Conscientização sobre o TDAII e outÌos transtornos
netLropsiqrri itncos c di outras pror idèncir..

A justificativâ da autorà é â quc segue:

"A presente proposjção tem por objetivo demo[strar à sociedade a
importância de diagnosticar e tratar o quanto antes as cr.ianças,
adolescelÌtes e adultos que sejam porladores dessas doenças, que
influenciam diÌetamente a vida deles na sociedade, contribuìndo
incÌüsive pâra o aumento do abandono escolar, do súcídio, da violência
infanto juvenil, entre ouÍ?s consequências, pela falta de diagnóstico e
tmtanenfo dessas doenças.

Inicialmente, precìsar]ìos deten'ìinar o que podelros enteirder. de TDAH.
Segundo o site da Associaçâo Brasileira do Déficit de Atençâo (ABDA.),
o TpLnslomo do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) é um
transtomo neuÌobiológico, com grande influência geirética, que aparece
na infância e frequentemelte acompanha o indivíduo por tocla a sua vida.
Ele se caractedza por siÌrtoÌnas de desatenção, inquìetude e
ìmpulsividade. Ele é chamado às vezes de DDA (Distúfbio do DóÍìcìt de
Atelção). En inglês, tâmbém é chanado de AD), ADHD oü de
AD/TÌD.

Ainda, segundo a ABDA, ele ocorre em 3 a 502 das crialças, en várias
regiões diferentes do nrundo cür que iá foi pesqiisâdo. Em mais da
metade dos casos o tÌanstomo acompaiÌha o indivíduo na vida ad[Ìta,
embora os sintomas de inquìetude sejam mais brandos.

Não obstalte, em Lolldrina, segundo a Secletaria MuÌlicipal de
Educação, em resposla ao Pedido de Infonnação 139/2015, tcmos 252
alunos portadores do TDAFI e contanos com 120 alunos com outros
tanstomos neuropsiquiát cos.

Ao Dosso ver, esses lúmcros seriam ainda naiores se houvessem, ao
menos, 4 equipes multidisciplinales para a realização do diagnóstico.



Câmara Municipal  de Londrina
Estado do Paranâ

Vejam ben, nobres PaÌes, que apenas no nosso Ensino Municipal temos
372 alünos poÌladores do Transtomo do Déficìt de Ate[ção com
Hipetatividade e outros tanstomos neuropsiquiátdcos. Por outto lado,
faltam infonnações e conscientização de professores, diretores, pais,
autolidades e população de uma forma geral sobre essas doenças.

Aiiás, Seúores e Senhoras Vereadoras, muitos acrcditanì quc o TDAII
nâo existe. que é LÌ1nâ doença iuventada, utiiizadâ conto descüÌpâ de pâis
que não sabem inpor limites e educar seus filhos.

Vale destacâÌ qre, ao contrár.io clo que rmritos peDsam, o TDAH é
reconhecido oÍìcialÌnente por vários países e pela Organização Mundial
da Saúde (OMS). Em alguns países, conro oos Estados Unidos,
poÌtadotes de TDAI'I são protegidos pela iei quanto a recebelern
tlâtamento diferenciado ra escola, pois quanto mais cedo houver o
diagnóstico com o respectivo tratamento, mâis chances tercmos de evitar
qÌre a doençâ se toÌne crônica.

No Brasil, tramita no Congresso Federal o Projeto de Lei nQ 7.081-B, de
2010, cluc busr,a eslabeleoer regms para cÌue o Poder Público mantelúa
programas de diagnóstico e tlatamento de estudantes da educação básica
corn dislexia e TDAH, mas em nível Municipal nada temos.

Recentemente reaÌìzamos nesta Casa urna Reunião Pública sobre o tema,
na quâÌ Mães, Professores, Promotores de Justiça, Médicos e Servidores
da Saúde e da Educâção Municipal nos proporcionaram momentos de
grande aprendizagem. Ademais, foi constituído um $!po de Íabalho
para analisar as propostas que folâÌn feitas durânte a Reunião e para
propor outras medidas para melhorar o diagDóstico e o l'atamento dessas
doenças.

DenÍe essas p.opostas realizadas pelo Grupo de Trabalho, está a que
institui a Semalìa Municipal de Infom'ração e CoNcientização sobre o
TDAH e ouhos hanstomos neufopsiqúátuicos. Pofianto. a presente
proposição Íasceu das sügestões de médicos, mães, pedagogos,
psicopedagogos, professores e demais integrantes do Gmpo de 1ìabaÌho
sobÌe o TDAH.
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E cÌaro que a criação da Semana Municipal não acabará com o problema
da falta de diagnóstico e da falta de tlatamentô adequâdo pois prccisamos
de uma política Municipal criada e executada peio Poder Executivo que
busque melhorar essas questões, como â conshuçâo de url Centro de
Referênciâ Municipal em cada Região da cidade ou apenâs Ìrm qÌre
cenh?lize os atendimentos masJ poÌ ora, a criação da Setnana irá
contrìbuir paaa infonnar e conscientizar_ sobre esses problemas, hâzendo
o tema pa€ o debâte de todâ â cidâde e em especial do Poder Público.

Quanto à comtitLÌcionaÌidade da presente proposta, deve-se ressaÌtaÌ que
não há qualqucr atribuição ao Poder Executivo, deixando a o té o da
Admiuistração Municipal efetivar ou não essa Semana no caÍendário
oficial do Município.

Como já visto em diversas decisões, o Vereador possui legitimidade para
propor a criação de "dia", "semana" e 'lnês", desde que lÌão atriblÌa ao
Poder Executivo atrìbuições tipicas de administação.
A inda.  ens ina  He l l  Lopes  Mei re les  que:

"Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propdan'ìente, de sets vereadores
são todas as que a lei orgânica muDicipal não reserva, oxpressa e
privativaD'lente à iniciativa do prcfeito. As leis orgàricas mtnicipais
devem rcproduzir, dentre as matérias previstas nos artigos. 61, $ 19, e
165 da Constituição Federal as que se inserem no âmbito da competêÍcia
mrmicìpaÌ." (Direito Municipal Brasiieiro, São Paulo: Malheiros. 1997,
9a edição, página. 431)

A Lei Orgânica Munìcipa1 estabelece em seÌÌ ârtjgo 29, inciso ll, ente
outÌos, que compete privativanìente ao Prefeito a iniciativa de Leis que
disponham sobre criação, estÌ'uturação, atribuições e extìnção de
secÌetâÌ'ias municipais e de órgãos da administração púbÌica.

Como vemos, Senhores e Senhoras Vereadoras. a LOM não reseNa
expressa e p vativameíte à iniciativa do PreÍèito Leis quc disponhan,
sobre a criação de semanas, confome o presente projeto. Sendo assim,
Ìestâ ciaro e inconteste q!Ìe se trâta de iniciativa concorente, e uma vez
que a presente proposta não atribüi qualquer fünção às secrctarias e
órgãos do Pod€r Executivo, rtão existe quaiquer ilegalidade ou vício rÌo
presente Prcjeto de Lei.
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Adelllais, en proposições semelhantes, â Íespeitável Assessoria Ju.idica desta
Cãsa concll!ìu se hatar de iniciativa colìconente. Ressalta-se que o âì1igo 29
tão atribüi funções ao Podet Executivo, mas deixa a seu cdtério e oe acoroo
com a suâ coÌrvenjêncìa disciplinal o presente Projeto de Lei e atribuir, por
meio de ato próprio, às suas secretârias e órgãos funções par.a que seja realizada
a Semana de que trata a presente prcposição.

Om, cabe ao Executivo, como sabemos, o poder de disciplinar as Leis genericas
sriadas pclo Legislativo, então o aúigo 2s do presente projeio nada mais deseja
senão plever qLre as demais non11as para dì!Ìlgâção e rcalizâçâo dessa senlana
serâo editadas pelo Poder Executivo, caso haja inteÌesse e dotâção orgamentária
paÌa rânto.

Caso contrário, o Poder Executìvo não realizârá a di\aLlgaçâo da Semana,
cabendo às enlidâdes privadas qÈe se inreressen peÌo rel11a a orgânizâção de
quâlqueÌ evento pam comemorar essas datas, Scndo assim, não pode se âfimÌaf
que o plescnte Projeto detennina ftìnções às SecretaÍias, não havendo qualquer
ilegalidade e/ou inconstitucionalidâde nâ propclsição "

i o relaloflo_

PARECER DA ASSESSORIA JURiDICA

ConÍorme prcvisto nos aús. 48, inciso I, e 63, incisos I e Il, do Regineito
Inteno desta Casa, co11'Ìpete à Assessoda Juddica analisar e opirìar sobre o âspeclo
constitrÌcìoDal, legai, .fur'ídico, rcgimental e de técnica legislativa de todos os projetos de lei,
para eièito de admissibilidade e tlanitaçào.

No que se refcrc à competência legiferante do Município, o presente projeto
acha"se amparado pelos artigos 5', I, da Lei O€ânica do Município, 17, I, da Constiruição
Êstadual, E 30, IJ da Constitujção Federal, por Íatar de matériâ de jntetesse emineltemente
Ìocal.

TÌatn-se íle m,ìtérnì (itrclusão no câlcndário oÊciâl do Município) d€
iniciativa concorrente, podendo ser apresentiìda tanto pelo Executivo quâÌ1to pelo Legislativo.

Não há cÍíticâs â lâzel q!ânto ao aspecto Ìegimentâl e de récÌricâ legislariva.

hìexistindo óbices coüstitucìonais ou legais, nada temos â opor à tramitação do
pfesente projeto po1 esta Casa,

Lorìdrina, l0 de dczemblo de 2015.
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conalssÀo DE JUsrrcA, LEcrsLAcÃo E REDAcÃo

VOTO DA COMISSÃO

ao Projeto de Lei n" 165/2015

ConsideÌando que o objeto do presente projgto gstií afeta a competência legislativa do Município,
conforme salentado no PaÌecer J undico:

Considerando que o projeto ora em aniílise observa a iniciativa concorrente para iniciativa do
processo legislativo;

Considerando que o projeto não âpÌesenta óbices legais ou constitucionais;

Esta Comissão conobora o parecer jurídico exarado pela Assessoria Jurídica desta Casa e se
manifesta favoravelmente a trarnitação do IÌojeto de Lei 165/2015.

CORREIA


